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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2021

PROCESSO LICITATORIO Nº 167/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2021

PARTES:  Município de Deodápolis – MS, através da AGENCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, e as empresas: CO-
MERCIAL GALIPHE EIRELI

e FELIPE DOURADO DA SILVA EIRELI.

OBJETO: aquisição futura de Materiais de Informática para atendimento da Agência Municipal de Tecnologia da Informação do 
Município.

PREÇOS: Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas 
abaixo de acordo com a respectiva classificação e não houve nenhuma alteração de preços no trimestre, conforme itens, especifi-

cações quantias, marcas e valores abaixo relacionados:

Empresa: COMERCIAL GALIPHE EIRELI
Item Especificação dos Materiais Marca Quant. Unid. V. Unit. V. Total

1 ROTEADOR 5 PORTAS 10/100/1000 
MBPS. PROCESSADOR DUAL CORE 

880MH. SUPORTA ALIMENTAÇÃO DE 
ENTRADA DE 6-30V. NO MÍNIMO 1 

PORTA USB. MEMÓRIA: 256MB RAM, 
16MB FLASH

TP LINK 5 UN 599,90 2.999,50
4 PILHA MOEDA DE LÍTIO CR2032. 3 

Volts
FLEX 20 UN 2,96 59,20

12 HD EXTERNO PORTÁTIL USB 3.0 1TB SEAGATE 20 UN 316,00 6.320,00
15 MEMORIA DDR4 8GB 2666MHZ CRUCIAL 10 UN 427,00 4.270,00
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19 MOUSE PARA COMPUTADOR. CO-
NECTOR: USB. MODELO: ÓTICO. 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: COM 
SCROLL E NO MÍNIMO 3 BOTÕES. 

RESOLUÇÃO: 800 DPI. CABO DE NO 
MÍNIMO 1,5 METRO. COMPATÍVEL 

COM WINDOWS XP/VISTA/WINDOWS 
7/WINDOWS 8/WINDOWS 10 OU 

POSTERIOR.

MULTILASER 70 UN 15,60 1.092,00

24 SSD 120 GB. CAPACIDADE DE 120GB. 
FORMATO: 2,5 POL. INTERFACE: SATA 
REV. 3.0 - COMPATÍVEL COM A VER-

SÃO ANTERIOR SATA REV. 2.0.

KINGSTON 10 UN 176,80 1.768,00
25 SSD 480 GB. 6GB/S. INTERFACE: SATA 

REV. 3.0. COMPATÍVEL COM A VER-
SÃO ANTERIOR SATA REV. 2.0. CAPA-
CIDADES: 480GB. PERFORMANCE DE 

REFERÊNCIA - ATÉ 500MB/S PARA 
LEITURA E 450MB/S/S PARA GRAVA-

ÇÃO.

CRUCIAL 60 UN 449,00 26.940,00
28 TECLADO PARA COMPUTADOR. TIPO: 

PADRÃO. CONECTOR: USB. CONEC-
TIVIDADE: COM FIO. LAYOUT: ABNT 
2. COMPATIVEL COM WINDOWS XP/
VISTA/ WINDOWS 7/ WINDOWS 8/ 

WINDOWS 10 OU POSTERIOR

MULTILASER 70 UN 43,00 3.010,00

Valor Total R$ 46.458,70
Empresa: FELIPE DOURADO DA SILVA EIRELI

Item Especificação dos Materiais Marca Quant. Unid. V. Unit. V. Total
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10 FONTE PARA COMPUTADOR.  POTÊN-
CIA: 400W. FREQUÊNCIA: 50-60 HZ. 
GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 MESES 

FORNECIDA PELO FABRICANTE.

MTEK 10 UN 252,50 2.525,00
11 HD 4TB, 3.5´ 

- CAPACIDADE: 4TB 
- CACHE: 256MB 

- VELOCIDADE: 5400 RPM 
- INTERFACE: SATA 3.5” 

- TAXA DE TRANSFERÊNCIA DA INTER-
FACE SATA: 600 MB/S 

- TAXA MÁXIMA DE TRANSFERÊNCIA 
DE DADOS: 190 MB/S 
- MODOS PIO: 0 A 4 

- MODOS DMA MULTIWORD: 0 A 2 
- MODOS ULTRA DMA: 0 A 6 SEAGATE 1

UN

749,00 749,00
13 KIT CAIXA DE SOM PORTÁTIL. PARA 

USO EM COMPUTADOR. COMPOSI-
ÇÃO DO MATERIAL: COMPOSIÇÃO 

INTERNA (METAIS) COMPOSIÇÃO EX-
TERNA (PLÁSTICO ABS, BORRACHA). 
ALIMENTAÇÃO: USB. CONEXÃO: P2 

3,5MM.

3W 10 UN 35,50 355,00
14 TECLADO E MOUSE SEM FIO. LAYOUT: 

ABNT 2. COMPATIVEL COM WIN-
DOWS® 7, WINDOWS 8, WINDOWS 

10 OU POSTERIOR

C3 PLUS 35 UN 110,00 3.850,00
18 MICROFONE, TIPO: DE MÃO SEM 

FIO, ALIMENTAÇÃO: BATERIA, PILHA, 
RESPOSTA FREQÜÊNCIA: 40 HZ A 20 
KHZ, TIPO RECEPTOR: 2 ANTENAS, 
ALCANCE: 40 A 80 M, APLICAÇÃO: 

AUDITÓRIO.

VOKAL 2 UN 451,50 903,00
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20 MULTÍMETRO DIGITAL. ALIMENTA-
ÇÃO: BATERIA DE 9V. COM 2 PONTAS 
DE PROVA.  TERMINAL DE ENTRADA 
PARA MEDIÇÕES DE CORRENTE CA 

OU CC ATÉ 10 A.  COM NO MÍNIMO 3 
MESES DE GARANTIA.

EDA 1 UN 101,00 101,00
21 PLACA DE REDE PCI EXPRESS. WIRE-

LESS. COM 2 ANTENAS. FREQUENCIA:  
2.400-2.4835GHZ. SEGURANÇA WI-
RELESS: SUPORTA WEP, WPA-PSK/

WPA2-PSK DE 64/128 BITS. TAXA DE 
TRANSFERÊNCIA: 10/100/1000 MBPS

TP LINK 10 UN 127,50 1.275,00
22 PLACA DE REDE PCI/EXPRESS. VELOCI-

DADE 10/100/1000 MBPS.
TP LINK 20 UN 72,60 1.452,00

23 ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND. 
PADRÕES: WI-FI 5 IEEE 802.11AC/N/A 
5 GHZ / IEEE 802.11N/B/G 2.4 GHZ. 

VELOCIDADE DE WIFI: AC1200 5 GHZ: 
867 MBPS (802.11AC) / 2.4 GHZ: 300 
MBPS (802.11N). COM NO MINIMO 
4 ANTENAS EXTERNAS. GARANTIA 

DE NO MINIMO 3 MESES. VELOCIDA-
DE 1200MBPS. INTERFACE GIGABIT 

10/100/1000.

TP LINK 5 UN 333,90 1.669,50
29 TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 554 

KIT NAS CORES PRETA, AZUL, MAGEN-
TA E AMARELO.

KENIUS 30 UN 108,25 3.247,50
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30 TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 664 
KIT NAS CORES PRETA, AZUL, MAGEN-

TA E AMARELO

KENIUS 30 UN 97,00 2.910,00
31 WEBCAM FULL HD. 1080P COM MI-

CROFONE EMBUTIDO.  CONEXÃO 
USB.  TRIPÉ INCLUSO.

FULL 12 UN 674,00 8.088,00
Valor Total R$ 27.125,00

VALOR TOTAL R$ 73.583,70
PRAZO: A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

Deodápolis – MS 09 de dezembro de 2021.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO CONTRATO Nº 046/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2021

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS e a empresa BURITI – COMÉRCIO DE LENHA, CARVÃO E SERVIÇOS LTDA 
– ME,

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, o reajuste do valor unitário do insu-
mo Combustível-Diesel do Contrato 046/2022, em atendimento a solicitação da Fundo Municipal de Meio Ambiente, através da 

CI nº 042/2022/AMMA datada de 25 de maio de 2022 e de acordo com as justificativas e comprovação de aumento do custo ane-
xadas a este termo.

DO REAJUSTE: Fica reajustado o valor unitário do insumo Combustível Diesel, conforme valor e porcentual abaixo relacionado:

INSUMO ESPECIFICAÇÃO
PREÇO COTADO MUNI-

CÍPIO
R$ PREÇO REQUERI-

DO
PREÇO RA-
TIFICADO

COMBUSTÍ-
VEL DIESEL 7,03

7,03

(31,5) %
7,03

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no Art. 65 inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores correlatas e justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato 046/2022.

ASSINAM: Antonio Joaquim de Oliveira Neto - pela contratante e Ivan Santana Azevedo - pela contratada.

Deodápolis - MS, 07 de junho de 2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004/2022 AO CONTRATO 077/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019
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PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS e a Empresa INOVARE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quinta - Do Valor do Contrato e da Cláusula Oitava 
do Prazo do Contrato 077/2019, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, através do Memorando 

nº 08/2022 - SEGAF, datado de 02 de junho de 2022.

DO PRAZO: A Cláusula Oitava - Do Prazo de Vigência do presente instrumento Contratual fica prorrogada por mais 12 (doze) me-
ses, contados a partir de 04/06/2022, encerrando-se em 03/06/2023.

DO VALOR: A Cláusula Quinta - Do Preço fica acrescida da importância de R$ 198.720,00 (cento e noventa e oito mil setecentos 
e vinte reais), sendo a importância de R$ 99.360,00 (noventa e nove mil trezentos e sessenta reais) empenhado no exercício de 

2022 e o restante para o próximo exercício e dotações que a substituirá.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no Art. 57, Inciso II, combinado com o § 2º da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações e alterações posteriores correlatas e justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 077/2019.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor - Pela Contratante e Luiz Carlos Rosso - Pela Contratada

Deodápolis - MS, 02 de Junho de 2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2022 AO CONTRATO Nº 048/2021.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2021.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa M.C.A Consultoria e Serviços Eireli.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Clausula Quinta - da vigência do Contrato 048/2021, em aten-
dimento a solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, através do Memorando nº 014/2022, datado de 31 de maio de 

2022.

DO PRAZO: A Cláusula Quinta - Do Prazo de Vigência do presente instrumento Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir de 01/06/2022, encerrando - se em 31/05/2023.

FUNDAMENTO LEGAL:  Artigo Art. 57 inciso II combinado com o § 2° da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores correla-
tas e justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato 048/2021.

ASSINAM: Reginaldo Macário - Pela Contratante, Marcelo de Castro Abdala - pela Contratada.

Deodápolis - MS, 31 de maio de 2022.
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 028/2022 DE 17 DE JUNHO DE 2022.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE, Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms no uso de 
suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Municipal o Srº JHONATAN NUNES DE AMEIDA, ocupante do Cargo em 
Provimento Efetivo de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, SIMBOLO ANM, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMI-
NISTRATIVA E FINANCEIRA- SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 07/03/2021 a 07/03/2022.  Sendo que as 

férias serão gozadas no período de 01/09/2022 a 30/09/2022. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 17 de Junho de 2022.

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE

Secretaria Municipal, Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 027/2022 DE 17 DE JUNHO DE 2022.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE, Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms no uso de 
suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

R E S O L V E

ARTIGO 1º-  CONCEDER férias a Servidora Publico Municipal a Srª SARA REGINA DA SILVA PEREZ, ocupante do Cargo em Pro-
vimento em Comissão de ASSESSOR II, símbolo ASS-3, lotada na SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 

02/01/2020 a 02/01/2021. Sendo que as férias serão gozadas no período de 01/08/2022 a 30/08/2022. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 17 de Junho de 2022.

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE

Secretaria Municipal, Gestão Administrativa e Financeira
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EXTRATOS DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e Bianca Franco Gazineu, inscrita no CPF sob o nº. 059.390.421-47.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como Médica para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde.

DA FORMA DE PAGAMENTO: R$15.635,58(Quinze mil, seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 01 de junho de 2022 a 30 de dezembro de 2022.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 001/2021.

ASSINAM: Kadmo Carriço Corrêa – Secretário Municipal e Bianca Franco Gazineu – Contratada.

Deodápolis - MS, 01 de junho de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e Stefani Cristina Pereira de Souza, inscrita no CPF sob o nº. 047.903.031-60.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como merendeira para atender a demanda da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social.

DA FORMA DE PAGAMENTO: R$1.212,00(Um mil duzentos e doze reais).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 13 de junho de 2022 a 30 de dezembro de 2022.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 001/2021.

ASSINAM: Marcia Cristina da Silva– Secretária Municipal de Assistência Social e Stefani Cristina Pereira de Souza – Contratada.

Deodápolis - MS, 13 de junho de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e Debora Batista dos Santos, inscrita no CPF sob o nº. 037.328.961-88.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como auxiliar de enfermagem para atender a demanda da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

DA FORMA DE PAGAMENTO: R$1.745.28(Um mil setecentos e quarenta e cinco reais e vinte e oito centavos), mais adicional de 
insalubridade de 20%, calculado sobre o seu vencimento.

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 18 de maio de 2022 a 30 de dezembro de 2022.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 001/2021.

ASSINAM: Kadmo Carriço Corrêa – Secretário Municipal e Debora Batista dos Santos – Contratada.
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Deodápolis - MS, 18 de maio de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e Daiane Aparecida de Carvalho, inscrito no CPF sob o nº.045.194.881-50.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como auxiliar de creche para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação.

DA FORMA DE PAGAMENTO: R$ 1.586,60 (Um mil quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos).

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 02 de maio de 2022 a 20 de dezembro de 2022.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 001/2021.

ASSINAM:  Adriano Araujo Pimentel – Secretário Municipal de Educação, e Daiane Aparecida de carvalho – Contratada.

Deodápolis - MS, 02 de maio de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e Delci Vieira Batalha Batista, inscrita no CPF sob o nº.000.488.251-23.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como auxiliar de serviços gerais para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

DA FORMA DE PAGAMENTO: R$ 1.212,00 (Um mil duzentos e doze reais), mais adicional de insalubridade de 20% calculados so-
bre o seu vencimento.

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 09 de maio de 2022 a 30 de dezembro de 2022.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 001/2021.

ASSINAM:  VALDIR LUIZ SARTOR – Prefeito Municipal, e Delci Vieira Batalha Batista– Contratada.

Deodápolis - MS, 09 de maio de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e Joao Alves Pereira, inscrita no CPF sob o nº.272.658.891-34.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como trabalhador braçal para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

DA FORMA DE PAGAMENTO: R$ 1.212,00 (Um mil duzentos e doze reais), mais adicional de insalubridade de 20% calculados so-
bre o seu vencimento.

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 17 de maio de 2022 a 30 de dezembro de 2022.
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GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 11ANO 2022 EDIÇÃO Nº 1199 -  DEODÁPOLIS - 20 DE JUNHO DE 2022

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 001/2021.

ASSINAM:  VALDIR LUIZ SARTOR – Prefeito Municipal, e Joao Alves Pereira– Contratado.

Deodápolis - MS, 17 de maio de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e Luan Alves de Souza, inscrito no CPF sob o nº.056.788.801-01.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como zelador para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.

DA FORMA DE PAGAMENTO: R$ 1.212,00 (Um mil duzentos e doze reais), mais adicional de insalubridade de 20% calculados so-
bre o seu vencimento.

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 09 de maio de 2022 a 30 de dezembro de 2022.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 001/2021.

ASSINAM:  VALDIR LUIZ SARTOR – Prefeito Municipal, e Luan Alves de Souza– Contratado.

Deodápolis - MS, 09 de maio de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e Ricardo Valencio Cardoso, inscrito no CPF sob o nº.094.550.751-80.

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para prestação de serviços como zelador para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.

DA FORMA DE PAGAMENTO: R$ 1.212,00 (Um mil duzentos e doze reais), mais adicional de insalubridade de 20% calculados so-
bre o seu vencimento.

DO PRAZO: O contrato será pelo período de 09 de maio de 2022 a 30 de dezembro de 2022.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 001/2021.

ASSINAM:  VALDIR LUIZ SARTOR – Prefeito Municipal, e Ricardo Valencio Cardoso – Contratado.

Deodápolis - MS, 09 de maio de 2022.
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Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

EMPENHOS
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GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 13ANO 2022 EDIÇÃO Nº 1199 -  DEODÁPOLIS - 20 DE JUNHO DE 2022

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 14ANO 2022 EDIÇÃO Nº 1199 -  DEODÁPOLIS - 20 DE JUNHO DE 2022

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 15ANO 2022 EDIÇÃO Nº 1199 -  DEODÁPOLIS - 20 DE JUNHO DE 2022

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 16ANO 2022 EDIÇÃO Nº 1199 -  DEODÁPOLIS - 20 DE JUNHO DE 2022

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00
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